
LBI•• 1.464, de 02 de "evereiro de 1998.

A.UTORIA.: PODJUt :&:XKCUTIVO

AmpUa o número de Emprego. P6bUoota de Técnico de
Contabilidade; rteeal de Tributo.; Motoriata 11e Auxillar de
Saneamento.

A Câmara MunlclpaJ de Coronel Vivida, Estado do paraná, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1-) • Fica ampliado em mai:s 01(um), o número de Emprego:s criados atrm:s do Anexo
111da Lei n° 1021 de 27.10.89 e aleraç6es. para o Emprego Público de Técnico de Contabilidade, do
Grupo Ocupacional: Semi-Profissional, a partir de 1° de Janeiro de 1998.
Pmgrafo Único - O número de empregos ampBados conforme caput, passam a Integrar o Anexo 111-
RelaçJo dos Empregos PtíbDcos do Grupo Ocupaclonal: Seml-Proflsslonal, tota~ando 04(quatro) o
número destes, mantidos por leI.

M. 2-> • Fica ampliado em mais 04( quatro), o número de Empregos criados através do
Anexo 111da Lei nO1021 de 21.10.89 e alteraç6es. para o Emprego Público de Fiscal de Tributos, do
Grupo Ocupacional: Semi-Profissional. a partir de 1° de Janeiro de 1998.
Parjgrafo Único - O número de empregos ampUados conforme capur, passam a Integrar o Anexo 111-
Relação dos Empregos Púb6cos do Grupo Ocupacional: Semi-Profissional, totalizando 06(seis) o número
destes, mantidos por LeI.

Art. 3' • Fica ampliado em mais 01(um), o número de Empregos criados através do Anexo
VI da lei n° 1021 de 27.10.89 e alterações. para o Emprego Público de Motorista li, do Grupo
Ocupacional: Serviços Gerais, a partir de 1° de Janeiro de 1998.
Pmgrafo Único - O número de empregos ampBados conforme caput, passam a Integrar o Anexo VI -
Relação dos Empregos PúbUcos do Grupo Ocupaclonal: Serviços Gerais, totalzando 23(vlnte e trss) o
número deu:!I:;, mantido:; por lei.

Art. 4-) • Fica ampliadO em mais 01(um). o número de Empregos criados através do Anexo
VI da Lei nO1021 de 27.10.89 e aleraçc'5es, para o Emprego Púbfico de Auxiliar de Saneamento, do
Grupo Ocupacional: Serviços Gerais. a partir de 1° de Janeiro de 1998.
Parágrafo Único - O número de empregos amplados conforme caput, passam a Integrar o Anexo VI -
Relaçilo dos Empregos Púbicos do Grupo Ocupaclonal: Serviços Gerais, totaizando 02{dois) o número
destes, mantidos por leI.

Art. 5'. Ficam aprovados os Anexos 111e VI • Relaçao dos Empregos Púbficos • Situaçao
Alual, que faz parte integrante da presente Lei.

Art. 6-) -As despesas decorrentes do cumprimento da presente Lei, eerrerãe pelas dotaç6es
constantes no Orçamento Programa em vigor.

An. 7-) • Esta Lei entra em vigor na data de sua pubficaçao, revogadas as disposiçaes em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel VIvIda, Estado do Parani, aos 02(dols) dias do
mês de Fevereiro de 1998, 10QCda Repúbíca e 43:: o Município.
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EXISTENTE NA LEI NOmO 1021 DE 27/10/89 ALTERi\Ç~S SITUAcrm ATUAL - LE I NQ 1.464/98 DE 02.02.98

NU"ERO CARGA CARGA
DE HORARIA D E NO" I N A ç ~ O HORARIA D E NO" I N A ç ~ fi

E"PREGO SmNAL SE"ANAL
~

05 30:00 Auxiliar de Enfemgel(Lei nQ 1.279/93) 57210 11 30:00 , Auxiliar de Enfmagel
04 40:00 Assistente Ad.inistrativo 31m 04 40:00 Assistente Ad.inistratiyo
03 40:00 Agente Social 07390 03 40:00 Agente Social
01 40:00 Con tabi Iista 09390 01 qO:OO Contabilista
02 40:00 Técnico de Finanças I 31m 02 40:00 Técnico de Finanças I
01 40:00 Desenhista 03890 01 40:00 Desenhista
04 44:00 Técnico de Estradas omo 04 44:00 Técnico de Estradas
02 40:00 Técnico de Higiene Dental 07m 02 40:'JO Técnico de Higiene Dental
01 40:00 Técnico de Agriaensura 03330 01 40:00 Técnico de Agruensura
01 40:00 Técnico de tCOnolla DOI~5tica 03040 01 4'):00 Técnico de Econo.ia Do.éstica
02 4V:OO Fiscal de Tributos 31240 06 40:00 Fiscal de Tributos
03 40:00 Técnico Agrícola(Lei nQ 1.279/93) 03120 03 40:00 Tecnico Agrícola
01 40:00 Técnico de Laboratório de Análises Clíni 03140 01 40:00 Técnüo de Laboratório de Análises Clínicas
01 40:00 Operador de fticrocolputador 34m 01 40:00 Operador de "icrocolputador
03 40:00 Técnico de Contabilidade 03020 04 40:00 Técnico de Contabilidade
01 40:00 Operador de Raio-X 07720 01 40:00 Operador de Raio-X
01 40:00 Supervisor de Creche (lei nQ 1058/90) 14990 01 40:00 Supervisor de Creche (Lei NQ 1058/90)
,jj 40:00 Técnico de Piscicultura (Lei nQ 1058/90) 03160 01 40:00 Técnico de Piscicultura (Lei nQ 1058/90)
02 40:00 Orientador de ftenores 01390 02 40:00 Orientador de "enores (Lei nQ 1156/91)
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EXISTENTE NA LEI Numo 1021 DE 27/10/89 E ALTERAÇ&'ES SITUAÇ~O ATUAL - LEI NQ 1.464i9S DE 02.02.98

. NU"ERO CARGA
DE HORARIA D E NO" I N A ç ~ O
mmo smNAL

NUftERO CARGA
C.B.O. DE HORARIA D E N fi " I N A ç ~ O

mmo mANAL

28
02
03
10
06
17
01
02
25
04
oz
'7VJ
02
03
04
06
02
01
07
04
01
01
02
20

06

99190 28
59290 Q2
95980 03
55250 10
m60 06
31920 12
37040 01
63940 02
55220 35
58330 04
97480 02
70183 03
95410 02
95410 03
95110 04
95110 06
31290 02
711S0 01
99190 07
63925 04
85410 01
84390 01
07990 02
97490 20
98510 23
98m 06

44:00 Operário
44:00 Zelador de Ce.itério
44:00 Calceteiro
44:00 Gari
44:00 Lixem
40:00 Agente de Saúde (Lei nQ 1201/92)
44:00 "ensagelro
44:00 Jardineiro
40:00 Servente de Li.peza (Lei nQ 1058/90)
44:00 Vigia
44:00 "arteleteiro
44:00 ftestre de Obras
44:00 Carpinteiro 11
44:00 Carpinteiro I
44:00 Pedreiro 11 (Lei nQ 1086/90)
44:00 Pedreiro I (Lei nQ 1086/90)
44:00 Fiscal de Obras
44: 00 Detonador
44:00 Auxiliar de Serviços Gerais
44:00 Viveirista Florestal
44:00 "ecânico
44:00 Auxiliar de Oficina "ecânica
40:00 Atendente de Consultório Dentário
44:00 Operador de ftáquina Rodoviária (Lei nQ 1112
44:00 "otorista II
44:00 ftotorista I

44:00 Operário
44:00 Zelador de Celitério
44:00 Calceteiro
44:00 Gari
44:00 Lixeiro
40:00 Agente de Saúde (Lei nQ 1201/92)
44:00 "ensaqeiro
44:00 Jardineiro
40:00 Servente de Li.~ela (Lei nQ 1058/90)
44:00 Vigia
44:00 ftarteleteiro
44:00 ftestre de Obras
44:00 Carpinteiro II
44:00 Carpinteiro I
44:00 Pedreiro 11 (Lei nQ 1086/90)
44:00 Pedreiro I (Lei nQ 1086/90)
44:00 Fiscal de Obras
44:00 Detonador
44:00 Auxiliar de Serviços Gerais
44:00 Viveirista Florestal (Lei nQ 1238/92)
44:00 "ecânico
44:00 Auxiliar de Oficina ftecânica
40:00 Atendente de ConsultóriO Dentário
44:00 Operador de ftáquina Rodoviária (Lei nQ 1112
44:00 ftotorista II(Lei nQ 1.279/93)
44:00 ftotorista I
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EXISTENTE NA LEI NO"ERO 1021 DE 27/10/89 E AlTERAçm ATUAL - LEI NQ 1.464/98 DE 02.02.98

Numo CARGA NDftERO CARGA
DE HORARJA D E NO" I N A ç R O U.O. DE HORARIA D E NO" I N A ç R O
EnPmo SEftANAL mmo smNAL

01 44:00 Lubriflcador de Veículos Auto.atores 84977 01 44:00 Lubrificador de Veículos Auto.otores
01 40:00 Auxlliar de LaboratÓrio de Análises Clínlcas m7~ 01 40:00 Auxiliar de laboratório de Análises Clínicas
01 44:00 Pintor 93990 01 44:00 Pintor
05 40:00 Asslstente de "enores (Lei nQ 1112/90) 07390 O~ 40:00 Assistente de "enores (Lei nQ 1112/90)
01 44:00 Eletrlcista de I"stalaç~es (Lei nQ 1112/90) 85510 01 44:00 Eletricista de Jnsta!aç~es (Lel "Q 11l2í90)
01 40:00 . Amliar de Samaento(Lei nQ 1.279/93) 57230 02 40:00 AUIiliar de Sanea.ento


